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PREGÃO ELETRôNICO NO 2í.Í.2.03 I 2O23-PE

PROCESSO No 1912.03 /2023-PE

AMPLA CONCORRÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TTATIRA

TIPO: MENOR. PRECO POR. IOTE

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de ITATIRA, por meio
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, com Sede a Rua Padre José Laurindo, n.o t249 - Centro - ITATIRA/CE,
CEP: 62.720-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma

v ELETRÔNICA, do tipo Menor Prelo, nos termos do Decreto Municipal no 011, de 14 dé dezembro de
20t6, e ainda consonância com a Lei no 70.520, detT de julho de2002, o Decreto no !0.024, de 20 de
setembro de 2019, a Lei Complementar no t23, de 14 de dezembro de 2006, a Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007 , aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal
no 7.892113, suas alterações posteriores, e as exigências estabelecidas neste Edital.

OBJETO: O o$eto da presente licitação é REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
coNTRATAçõEs DE sERvrços DE MANUTENçÃo pREvENTwA E coRRETrvA coM
REPOSTçAO DE PEçAS EM ARES-CONDTCTONADOS, VENTTLADORES, cEtAcUAS,
BEBEDOUROS, GELADEIRAS E FREEZERS JUNTO A UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICIPIO DE ITATIRA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: OSlOLlzO24 - Horas: 13:3O:00

ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: 05/0U2O24 - Horas: 13:31:00

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: 1O/OU2O24- HOTASI O9;OO:OO

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF
e. dessa forma, serão reoistradas no sistema eletrônico e na documentacão relativa ao certame.

Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - GEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.í044

email : orefeitura itatira(Dhotmail.com

Rua

Jur*oo pan o creimnto.

FORMALIZAçÃO oe CONSUTTAS E EDITAL pelo site www.bbmnetlicitaoes.com.br

- Endereço: LOCAL: - www. bbmnetlicitacoes.com. br
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PROCESSO No 1912.03 12023-PE

Pregão Eletrônico no 2112.03 I 2O23-PÊ,

1 - orsposrcões pnruurrulRes:

1.1 - A Prefeitura Municipal de ITATIRA/CE - PMI, e este Pregoeiro, designado pela Poftaria no
00812023, torna público para conhecimento dos interessa{os que na data, horário e local já indícados
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO EUTRÔNICO, do tipo MENOR PRECO
POR. LOTE.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por
servidor do munícípio de ITATIRA/CE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do
BBM N ET - Licitações Públicas, no endereço www. bbm netlicitacoes.com. br

2 . DO OBJETO:

2,1 - REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçôES DE sERvrçoS DE
MANUTENçÃO PREvENTn A E coRRETn A coM REposrçÃo DE pEçAs EM ARES-
coNDrcIoNADOS, VENTILADORES, GELAGUAS, BEBEDOUROS, GE|ÁDETRAS E FREEZERS
JUNTO A UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ITATTRA.

3 - poTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Secretaria
de administração e finanças, Educação e Saúde, a ser informada quando da lavratura do instrumento de
contrato, conforme disciplina o § 20, art.7o do Decreto Federal no7.892, de 23 de janeiro de 2013.

\_/ 4 - FoRMALTzAçÃo DE coNsuLTAs:

4.t - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a dáta fixada para
recebimento das propostas.

5 - pA TMPUGNAÇÃO:

5.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo proponente.

5.2. Até três dias úteis antes da data fi-ada para recebimento das oropostas qualquer
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocator'ro

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.220-000
GNPJ:07.963.739/000í-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: orefeitura itatirarôhotmail.com
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5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis.
contado da data de recebimento da impugnação.

As impugnações deverão ser manifestadas na plataforma BBMNET
íwwtu.bbmnetlicitacoes.com.bü oue devera ser ane-ada na plataforma e estar em oaoel
timbrado com o nome da empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal
Para que oossa ser ane-ada no prccesso para que seja possível a publicaÉo on-line das
razões do rccurso interoosto e a decisão cabida a este

6 - CONDIçõES PAR.A PARTTCTPAçÃO:

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste
edital e seu anexo.
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório
os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

6.2.L - estejam constituídos sob a forma de consórcio;
6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e
de contratar;
6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
6,2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação;
6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou
subcontratados;
6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

7 . REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

7.L - O ceftame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
7.7.L - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
7.t.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
7.t.3 - abrir as propostas de preços;
7.L.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;
7.L.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;
7.L.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
7.7.7 - verificar a habilitação do proponente;
7.1.8 - declarar o vencedor;
7.L.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;
7.L.L0 - elaborar a ata da sessão;
7.t.tt - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8 - DO CR.EDENCIAMENTO DO TICTTANTE NO PORTAL BBMNET:

8.1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso
"credenciamento - Iicitantes (fornecedores)".

Rua Pe. José Laurind o,1249 - Gentro - ltatira-CE - CEP: 62.T20e00
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: preÍeltura itatira@hotmail.com
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8.2 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no
endereço eletrônico www. bbmnetl icitacoes.com. br.

8.2.1 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site
www. bbm netlicitacoes.com. br.

9 - PARTTCIPAçÃO / PROPOSTAS/ LANCES:

9.1- A pafticipação no ceftame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala
de Negociação"
9.1.1 - As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos,
conforme indicação na prímeira página deste edital,

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no ceftame, sem prejuízo dos atos realízados.
9.3.1 - Quando a desconexão persistir portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
9.5 - O andamento do procedimento de licÍtação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br",
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões
referentes ao procedimento.

10 - pA PROPOSTA pE PREÇOS:

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor/Prestador de Serviços será responsável por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances.

L0.2 - As propostasencaminhadasterão prazode validade de pelo menos 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.
10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes coÀdições:
10.2.1.1 - Os seruiços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Éditat e
Termo de Referência.
L0.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sístema eletrônico com o VALOR UNITARIO DE CADA ITEM, O SISTEMA
CALCUTARA O VALOR FINAL DO LOTE.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.220-000
GNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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10.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
preencher as informações do item 10.2 no campo "FICHA TECNICA" ou anexá-las por meio de arquivo
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a
identificação do licitante por qualquer meio.

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma BBM N ET Licitações.

10.4- No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar as ESPECIFICAçõES DOS
SERVIçOS E MARCA;
10.4.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma
BBMNET Licitações.
10.5 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete,
encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

'..2 11 . ABERTUÍTA DA SESSÃO. CLASSIFICACÃO DAS PRoPosTAs E FoRMULAçÃo DE LAilcEs:

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
11.2.1. Também será desclassíficada a proposta que identífique o licitante.
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os pafticipantes.
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

}qITÂTIRA

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
pafticiparão da fase de lances.
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
11.5.1. O lance deverá ser ofeftado pelo valor GLOBAL DO LOTE.

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser de no hínimo
RlB 2OO-0O Cduzentos reais)- o não cumprimento o tornará desclassificado.
11.9. O interualo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o interualo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(S8)3436.í044
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11.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
LL.tz A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive
no caso de lances intermediários.
11.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
11.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta.
11.16. Em relação a itens não exclusivos para partícipação de microempresas e empresas de pequeno
pofte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o dísposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
11.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pofte que se
encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
11.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
11.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
11.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos interualos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas qué fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

11.22. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no aft.
30,§20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
11.22.1. no país;
11.22.2. por empresas brasileiras;
11.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
11.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendãm às regras de acessibilidade
previstas na legíslação.

11.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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11.24. Énceffada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
11.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada para o e-mail da
comissão de licitação, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

11.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pára
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no s
90 do art. 26 do Decreto n.o lO.024l20Lg.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ttatira-CE - CEp: 62.720-000
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12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.
12.2.1. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato @nvocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada medíante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
L2'6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeÍo.

12.7' O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicávéis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem psuízo das penalidades cabíveis.

L2-.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassíficado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).

13.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso -de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.5.1. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

.1. PRrÍnruRl ru
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12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, iníormando no "chat" a noya
data e horário para a sua continuidade.

12.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
12.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
L2.L0.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

12.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno pofte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC no
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
L2.t2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02
(duas) horas após declaração de vencedor em formato digital (pdf) 

'para o e-mail
licitacao@itatira.ce.gov.br a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

t3.L.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vínculam a Contratada.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.220-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(BB)3436.í044
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L4.L. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos
licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital,
contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf",
"doc", "xls","png" ou')p9", obseruado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação
esta belecidas pela plataforma wrrvw. bbm netl i citacoes. com . br.
t4.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 minutos, será aberto o prazo para
manifestação da intenção de interposição de recurso.
L4.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital,
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
L4.4. A empresa pafticipante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade
dos documentos enviados eletronicamente.
14.5 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de habílitação e qualificação:

14.6,1 - PARA HABTLTTAçÃO IURÍprCA:

L4.6.1.1 - Documento oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
do(s) sócio(s) administradores.

L4.6.L.2 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresárío individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

14.6.1.3 - ATO CONSTITTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO
SOCIAL E TODOS OS ADffiVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz;

1.4.6.1.4 - INSCRISO Do ATo CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no cartório onde tem sede a matriz;

14.6.1.5 - DECRETO. DE AUTORIZASO, em se tratando dS empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATo DE REGISTRO DE AUTORIZASo PARA FUNCIoNAMENT9 expeãido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

L4.6.2. PARA REGULÀRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

L4.6.2.L - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
14.6.2.2 -prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
L4.6.2.2 - prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de
Débitos Gerais).
t4.6.2.4 -prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(8S)3436.í044
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t4.6.2.5 -Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no
t.751, de 2 de outubro de 20t4;
L4.6.2.6 - prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
14.6.2.7 -prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da
com petente certidão (CNDT).

14.6.3 - PARA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

14.6.3.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado de Capacidade Técnica de prestação de seruiços
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante prestou ou esteja
prestando satisfatoriamente seruiços compatíveis com o objeto da presente licitação.

14.6.3.1.1 - O atestado deverá ser apresentado em conformidade com as condições a seguir:
a) Somente será considerado atestado válido o atestado com timbre da entidade expedidora e com

a identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa
físíca identificada pelo nome e cargo exercido na entÍdade, estando as informações sujeitas à
conferência pelo Pregoeiro ou quem indicar;

b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente o(s) item(ns) cuja
execução dos seruiços fora realizada, sendo tal(is) item(ns) compatível(is) com o Termo de Referência
deste edital, conforme o caso;

L4.6,4 - PARA QUALTFTCAçÃO ECONôMICO- FInANCETR.A :

L4.6.4.t. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante.;

L4.6.4.L.2 - As empresas optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço
patrimonial, desde que apresentem documento comprobatório da boa sÍtuação financeira da empresa
(demonstrar através do extrato anual do simples nacional demostrando a movimentação financeira mês\-./ a Mês);

74.6.4.2. Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório
Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.

L4.6.4.2.L - Para as empresas que optarem de pafticipar através de filial, deverá também ser
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

t4.6.4.2.2 - Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.

14.6.5 - DEMATS DOCUMENTOS pE HABTLTTAçÃO:

14.6.5.1 - Alvará de funcionamento da empresa;
L4-6.5.2 - Declarações, assinadas pelo representante legalda proponente, conforme modelos constantes
no anexo III (Modelos I, II, III e IV) deste edital;
14.6.5.3 - Comprovante de regularidade perante a Fazenda Municipal de Itatira, através de Certidão
Negativa de Débitos Municipal.

Rua Pe. José Laurindo,124g - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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14.7 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a
ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito
qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas
perfeitamente legíveis.
14.8 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.
L4.9 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo
vedada, sob qualquer pretexto/ a concessão de prazo para complementação da documentação exigida
para a habilitação.
14.10 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPI e
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns
documentosserefiramàmatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoradosserviços
seja a filial, os documêntos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,
simultaneamente.
14.11 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da
data estabelecida para o recebimento das propostas.
L4,L2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à
Contratação, sem pÍeiuízo das sanções pÍevistas no aÊ.81 da Lei 8.666/93, sendo facultado
à Administração oonyocar os licitantês remanêscentes, na oÍdem de classificação, para
assinatura do contrab, ou revogar a licitãção.

14.13.1 - DO TRÂTAMENTO DIFERENCI/ÀDO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEOUENO
POR.TE E COOPERATIVAS:
14.13.1,1- O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15
de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
L4.L3.1,2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empres de pequeno porte ou
cooperativa.
L4.L3,L.2,L - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito

\-., ao tratamento diferenciado.
t4.13.1.2.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 10 e 20 do aft.44 da Lei Complementar
12312006, de 14 de dezembro de 2006.
14.13.1.2.3 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
L4.13.L.2.4 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 14.13.1.1 e
14.13.1 deste edital.
14.13.1.2.5 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.13.1.1.2, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada,
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofeftar lance inferior ao menor lance registrado para
o LOTE no prazo de cinco minutos.

PNEÍtITUBA IUXICIPII, DT

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatiÍa-cE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.{8 Fone/Fax:(88)34:}6.1044

email:@



PRtf TUEA IUl{tCtPÂt 0t

lu.lú p.É o.,Eltunlo.

14.13.1.2.6 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor reglstrado no prazo
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura
possuam lances ou propostas na situação do item 14.13.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de
classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.
t4.13.1.2.7 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que
encerrará a disputa do LOTE na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e
da proposta de preços.

14.13.1.2.8 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início
do prazo especÍfico ou após o seu término serão considerados inválidos.
t4.13.L,2.9 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno pofte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por

desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do
empate de que trata esta cláusula.
14.13.1.2.10 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a

melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa,
14.13.1.2.11 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens".
t4.L3.1.2.72 - A partir da convocação, a microempresa, empres de pequeno porte ou cooperativa, terá
48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do
"chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito.
14.13.1.2.13 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direíto
de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat
de mensagens", para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,

t4.l3,L.2.t4 - O julgamento da habilitação das microempresas/ empresas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de
cada pessoa jurídica.
L4.L4.l - Havendo alguma restrição na @mproyação da regularidade fiscal, será
assegurado às microempresas, empÍesits de pequeno potte e cooperativas um prazo
adicional de 05 (cinco) dias útêas para a regularização da documentação, contados a partir
da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias útêis poderá ser
prorrogado por igua! período se houver manifestação expÍ€ssa do interessado antes do
término do prazo inicial.

15 - DOS RECURSOS

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de
mensagem lançada no slstema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema
www.bbmnetlicitacoes.com.br.
15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico,
no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Sala da Comissão de Licitação,
localizada na Rua Padre José Lauríndo, 1249, Centro, ITAIRA/CE - CEP 62.720-000, das 08 h às 14 h,
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.
15.3. A falta de ínterposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a
homologação do procedimento licitatório.
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15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente
fundamentado à autoridade competente.
15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
L5.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

As Imouonações, Esclarecimentos e os recurcos deverão ser manifestados na plataforma
BBM N ET (wunr. bbm netl icitacoes.com. br).

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
L6.L.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedímentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
16.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chatJ, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

17.D4 ADJUDICAçÃO, DA HOMOLOGAçÃO E DA AssINATURA DA ATA DE REGIsTRo DE
PREçOS

L7,L. O objeto da licitação será adjudicado ao licítante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
L7.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
17.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante vencedor, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO IV deste edital.
L7.4. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços
iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame.
17.5. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro provocara os demais licitantes, através do sistema, a fim de que se manifestem acerca
do interesse de serem incluídos na respectiva ata de registro de preços.
17.6. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
17.7. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
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respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórias e feita a
negociação/assinar a Ata de Registro de Preços.
17.8. O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais
prorrogações, não poderá ser superior a doze meses, contado a paÉir da data da sua
publicação.

18.DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor terá o prazo de

até 01(um) dia útil contados da adjudicação por meio do sistema eletrônico, para manifestar-se neste

sentido, se assim desejarem, visando a formação de cadastro de reserua;

18.2. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem 17,6 deste

edital;
18.3. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como negativa do licitante

em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preços;

18.4. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrônico será

anexada a Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com

preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do ceftame.

f9.5. Sehouver mais de urn licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva;

18.6. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para ser

utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de preços

ou tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 do Decreto Municipal no.

OLtl2OL6, oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a homologação já efetivadas, isso

sem prejuízo da aplicação das cominações previstas em Lei e/ou no edital;
18.7. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserya será

efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital.

19. DAS OBRTGAçõES Ol CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DAS MULTAS E SANçõES ADMTNTSTRATTVAS
20.1. São os previstos no Termo de Referência.

21. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

21.1. A Secretaria de Educação do município de Itatira será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços

de que trata este edital.

2L.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO 11, será assinada pelo Ordenador de

Despesas da Secretaria de Educação do município de Itatira, órgão gestor do Registro de Preços ou, por

delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e identificados,

21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do ceftame.
2L.3.1. O registro a que se refere o item 21.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserua, no

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal no 011/2016.
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21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
21.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisições
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com
os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao
órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e demais
condições definidas no Anexo I- Termo de Referenda deste edital.

21.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado,

mediante consulta previa ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.

21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado, resguardada a ordem de classificação.

21.8.1. As contratações decorrentes da util ização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem
n I

21.8.2. As aquisições ou as contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

1000/o(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

reoistro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.8.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de reoistro de preços não poderá exceder, na

li

Dartícipantes que aderirem.

21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da
Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a

ordem de classificação.

21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços),
não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou
nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração
Pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro
cancelado.

21.11. A Central de Licitações do município de Itatira providenciará a publicação do extrato da Ata do
Registro de Preços no PoÍtal da Transparência/Site Oficial da Prefeitura Municipal de ltatira.

21.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.
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21.13. A Central de Licitações do município de Itatira convocara o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

27.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou
cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

21.15. Serão considerados preços de mercadoí os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no Portal da
Transparência/Site Oficial da Prefeitura municipal de Itatira.

21.t7. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no ANEXO 11 - Minuta da Ata de
Registro de Preços.

21.18. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referenda" deste edital são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração
Municipal, através do detentor, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o lote especificado,

22.-M:
22.L - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, que poderá ser por meio escrito ou por correspondência eletrônica, para

assinatura do Contrato.
22.1.L - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do
contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à

contratação e estará sujeíta às penalidades previstas nas sanções administrativas.
22.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no artigo 81 da Lei 8.666/93, com a convocação do
licitante que tenha apresentado a segunda melhor ofefta classificada, obedecida às exigências de
habilitação do tópico 13 deste edital.
22.2.7 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato
com o Contratante, obseruadas as ofeftas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.
22.3. AContratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
determinadas pelo Contratante até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
22.4. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito
e também integrará o Contrato.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCATTZAçÃO
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de
Referência.

24. DO PRÀZO E DOS CRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO/PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS:
24.1 São os previstos no Termo de Referência.
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25. DO PAGAMENTO
25.1. São as condições previstos no Termo de Referência.

26. DAS DOTAçõES ORçAMENTÁRrAS
26.1. Conforme Termo de Referência.

27. DTSPOSTçõES FTNATS

Z7.t A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura

Municipal de ITATIRA revogá-la, no todo ou em pafte, por razões de interesse público, derivada de fato

superueniente comprovado óu anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito

e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

MUN1CÍpIO DE TTATTRA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento

das propostas ou Para sua abeftura.
27.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade d9q informações prestadas e dos

v documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das'infoimações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenh.a sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis'

27.3. E facultado ab pregoeiro, ou à autôridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a eiclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer escl-arecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo deteiminado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÊará no afastamento do

proponente, desde que seja posJível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que nãb comprometam o interesse da Administração, a finalidade

e a segurança da contratação.
27.7. As décisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meiô-de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do MunicíPio.

\r' Zl.B. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Prego_eiro.Y 
27.g. A participação'do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

27.LO. O foro designado' para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ffRlRR, Estado Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro'

27.LL. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08;00 às 12:00
horas, de segunda a sexta-ieira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de ITATIRA, para melhores

esclarecimentos.
27.tZ. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos

da licitação e não será devolvida ao proponente.

27.L3. úão hurendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a realização do

ceftame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.
27.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

peftinente.
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27.L5. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as paftes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do

contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.
27.t6. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas

mesmas condições contratuais ou de prestação dos seruiços, os eventuais acréscimos ou supressões,

em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei no 8.666/93 com as alterações da

Lei no 8.883/94.

27.L7 - Constitui parte integrante deste edital:

27,T},L. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

27.18.2 - ANEXO II - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇAO DE PROPOSTA FINAL PARA

PRESTA$O DOS SERVIçO/FORN ECIMENTO;
27.L8.3 - ANEXO III - MODELO DE DECI-ARAÇOES;

27.t8.4 - ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

27.L8,5 _ ANEXO V - MINUTA DE TERMO CONTRATUAL.

ITAIRA/CE, 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Fran Soares

Ordenador de despesas responsavel

Rua Pe. José Laurin do, 1249 - Gentro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email:



PRETEITUIA IUIIICIPAT DE

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO: constitui objeto do presente termo de referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUBAS E

EVENTUAIS CONTRATAÇÕT-S OT SERVIÇOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRMVA COM REPOSIÇAO DE

PEçAS EM ARES-CONDICIONADOS, VENTII-ADORES, GELAGUAS, BEBEDOUROS, GELADEIRAS E FREEZERS JUNTO

A UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE ITATIRA.

1.2. Este objeto será realizado por meio de licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, sob o critério

estabelecido no item 6 deste termo, sob regime de execu$o indireta por demanda.

1.3, Unidades requisitantes do objeto: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANçAS, SECRETARIA DE

SAÚDE E SECRETARIA DE EDUcAÇÃo/ruNora.

2 - DAS ESPECTFTAçõES, QUANTTTATTVOS

LOTE UNICO

2.1 Dos valores estimados
Os valores estimados acima foram obtidos considerando os valores médios aplicados entre os preços unitários

constantes nas cotações de preços, realizadas no mercado pertinente aos serviços, e conforme método constante

no memorial de cálculo de estimado, partes integrantes deste processo administrativo.

3 - lusTrFrcATrvA PARA A CONTRATAçÃO
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A presente contratação destina-se a atender as necessidades de manutenção preventiva e corretlva com reposição

de peças dos equipamentos de ares-condicionados geláguas, bebedouros, geladeiras e freezers pertencentes a

Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação/escolas e

Secretaria de Saúde do município de Itatira. Nesse sentido, tanto a manutenção preventiva quanto a corÍetiva são

essenciais para a manutenção dos equipamentos em boas condições de uso pelos servidores e pela própria

população, Caso não houvãsse a contratação dos serviços, os mencionados equipamentos pertencentes às

Unidades Administrativas estariam sujeitos a defeitos naturalmente decorrentes do tempo de uso e também não

haveria a celeridade necessária para prestação dos serviços, sujeitando-se esta Administração Pública a realizar

gastos maiores com contratação de serviços em caráter emergencial para atendimento da necessidade.

4 - DAS DOTAçõES ORçÀMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos das Secretaria(s)

contratante(s), a ser(rem) informada(s) quando da lavratura do instrumento de contrato, conforme disciplina o §

20, aft.70 do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

5 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

\-/ 5.1. Na proposta de preços deverá constar dixriminação detalhada dos seruiços, a quantidade solicitada, o valor

unitário e total em moeâa nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,

ir"t"r, trunrpol.t"s e demais despeás que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, ainda que não

estejam registrados neste termo de referência.

5.2. Será áonsiderada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor POR LOTE, caso atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e edital de Pregão'

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

6.1. Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será mnsiderado o tipo de licltação - MEI{OR

PREçO pOR LOTE, deverá seiadjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o menor preço global

do LOTE.

6.2. Da justificativa para utilização do critério de apuração por lotê:
6.2.1. A ãscolha do critêrio de menoi preços por lote se justificà por ser aquele que melhor traduz os anseios da

licitação neste caso, por ser econômica e logisticamente o mais viável, visto que os produtos foram agrupados em

lotes similares, minimizando a cotação de itãns ou lotes de valores insignificativos. Nesse sentido, cada lote perfaz

um valor maior a ser cotado, sendô um atrativo aos licitantes. A divisão por lotes ainda proporciona uma maior

economia de escala, melhora a padronização, logística e gerenciamento das compras, porque a unidade gestora
* soticitará o objeto a um número menor de fornecedores, contribuindo também para uma maior agilidade no

julgamento do processo.

6.2.2. Importante acrescentar ainda que, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se ger-ar

um númeio muito grande de vencedores para atendimento de um mesmo objeto, o que inviabilizaria a coordenação

das atividades, viÀto que secretaria solicitante não conta com servidores técnicos suficientes para fiscalizar e

acompanhar um grande número de contratos que poderiam ser gerados. Dessa forma, para evitar prejuízos e um

gerenciamento dé contratados ineficaz, sugerimos que s€ja utilizado o critério menor preço por lote.

7 - RECEBIMEITITO DOS SERVIçOS

7.1. A contratada executará os serviços a partir do recebimento da ordem de serviços.

7.2. O recebimento dos serviços deverá ser feito por servidor designado pela Secretaria ordenadora da despesa, a

qual fará a verificação da súa conformidade com a proposta apresentada, verificar a qualidade e quantidade

solicitadas na ordem de serviços.
7.3. Com relaSo ao recebimento:
7.3.1, pRoVIaoRIAMEt{TE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com

as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
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7.3.2. DEFINmVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificaéo da qualidade e
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente

aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

7.3.3, 
-Caso 

o material confeccionàdo não atenda as especificações exigidas ou apresente defeitos. não será aceito,

sujeitando-se o fornecedor/prestador dos serviços a aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

I - DO ACOMPANHAiIENTO E FTSCALIZAçÃO DA PRESíÍAçÃO DOS SERVIçOS

8,1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria Contratante,

o qual deverá atestar os d-ocumentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação de serviços para

fins de pagamento.
g.2. n ôreênça da fiscalização da Secretaria Municipal, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
g.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteia de acordo com

ãi u"úãncius estabelecidas- neste [ermo de referência, podendo determinar prazo para correção do serviço

eventualmente fora de especificação.

9 - RESPONSABILIDADES DA COI{TRATADA

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores são obrigações da

CONTRATADA:

9,1. Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2024, em conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no tdial do Pregão Eletrônico, no Termo Contratual, Termo de Referência e na proposta vencedora

do certame;
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumídas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

9.3. Executar os serviços conforme demanda e nos prazos;

9.4- Facilitar a ação dã ftSCeUa$O na inspeÉo dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

9.5- Responder, peranG as leis vigentes, p€lo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o CONTRATADO não

á"r"ra, í,à..ã àpós o término ddCoNTRATo, iem consentimento prévio por escrito da CONTRÂTANTE, fazer uso

de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do

CONTRATO;
9.6-providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) Contratantej

9.7-Arcar com eventuais prejuáos causados à Contratánte e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irreoularidade cometidas, inclusive respondendo pecuniariamente;

- g.g l Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CoNTRATo;

9.9 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstãs na Consolidação das Leis do Trabalho e

Leis do Trabalho e Legislação pertinente;

9.10 - Os atrasos ocasionádos por motivo de forg maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.
9,11. Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos e demais custos necessários à boa prestação

dos serviços.

10 . RESPONSABILIDADES DO COITITRATAÍITE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, são obrigaçôes da

COÍITRÂTAíTTE:
10.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrenteã do Teimo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteraÉes
posteriores;
10.2. Fiscãlizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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10.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.

11 - MULTAS E SAI{çõES ADMTNTSTRATTVAS:

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceftame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido

o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo

de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e
no termo de contrato e das demais cominações legais.

11.2, A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade

das informações prestadas, garantida a prévia defesal
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções

fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou

indísponíbÍlidade do mesmo, limitada a tlo/o do mesmo valor;
b) de2o/o (dois por cento) sobre o valor contratualtotaldo exerckio, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto.rejeitado,

cãracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;
III - suspãnsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;
iV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à AdministraSo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cincoj dias úteis para as sanções previstas nos incisos Ir II e III do item 11.2 supra e 10 (dez)

dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valoi devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitaçãol
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticareffi, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.
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11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00o/o (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabÍveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.
11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 02
(dois) dias comunicarem seu desinteresse.

12 - DO PAGAMENTO

12'1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após prestação dos seruiços, de forma proporcional a
execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado de
recebimento definitivo dos Serviços, contra recibo e apresentação de ceftidão negativa que prove a regularidade
com o FGTS, certidão negativa Municipal, cer.tidão negatíva estadual e certidão negativa federal.
72,2' O pagamento será creditado em favor do(s) prestador(es) de serviço(s) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
12'3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
12.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) para o
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo
para pagamento da data da sua reapresentação.

13. DO PRÂZO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO/PNCSTNçÃO DOS SERVIçOS

13.1 - Os servíços serão prestados pela contratada mediante ordem de serviço, devidamente autorizada por
comunicação escrita pelo(a) secretário(a) requisitante e ou substituto legal.
L3.2 - A execução dos serviços licitados será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante expedições periódicas de ORDEM DE SERVIçO, devendô o
serviço ser prestado, em conformidade com os prazos previstos, quantitativos e especificações definidas na ordem
de serviço;
13'3 - Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos seruiços serão de responsabilidade da
contratada, excetuando aqueles que são de obrigações da contratante.
13.4 - Os materiais após confeccionados deverão ser entregues na sede da Secretaria contratante, no horário de
08:00 às 14:00 horas, nos dias úteis de serviço, ou poderá sàr agendando um dia e horário específico para entrega
desde que combinado entre as partes.

14 - DA FORMALTZAçÃO r VrcÊNCrA DO CONTRATO

14.1' Para prestação do fornecimento será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, do
Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
74.2. o prazo de vigência será da data de assinatura do termo contratual até 3l de dezemb ro de 2024.

15 - DA FORMALIZAçÃO E VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
15'1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo
estabelecido no edital.
15'2. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura.

16. DA QUALTFTCAçÃO rÉnrcA PARA o FORNECTMENTO
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16.1, Apresentação de no mínimo 0l(um) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que o licitante executou ou esteja executando satisfatoriamente seruiços
compatíveis com o objeto da presente licitação.
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ANEXO !r - MODELO DE CARTA DE APRESENTAçÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAçÃO DOS
sER\nço/FoRNECTMENTO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de ltatira-CE

Item Unid. Especificações Marca/
Modelo Qtde. P. Unitario R$ P.TotalR$

Valor Total e final por extenso da Prooosta: R$(..,.......,.. )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Pofte, nos termos da Lei
Complementar no L2312006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados
- DOCUMENTAçAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:v 1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem
que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatórío.

) Declaramos gue nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatÍmentos, impostos, transporte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencíárias, fiscais e
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

»OO« ..... de de 20 .

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

No **/
Fornecedor/ Prestador de Serviços :

CNPJ:
Endereço:
CEP: Cidade:
Telefone:
Banco: Agência

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:
E-mail:
Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60
PRAZO DE

N DO EDITAL:
Senhor Fornecedor/Prestador de Serviços: Para sua maior segurança, obserue as condições estabelecidas no
Edital:

Rua Pe. José Laurindo, '1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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ANEXO rrr - MODELOS DE DECLARAçõES EXTGTDAS

DEcr-ARAçõrs t

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAdO

DECIáRAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico no xx/20_ -
Processo no x*/20_, instaurada pelo , que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos »«III do art. 7o da Constituição Federal e inciso V do art, 27 da Lei Federal
no 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega
menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do modelo anexo ao Decreto Federal no 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei no
9.584, de27 de outubro de2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inídônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos lmpeditivos a sua habilitação.

........de 20_.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ftITÂÍIRA
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DEcLARAçÃo rr - MoDELo DE DEctÂRAçÃo or REspoÍ{sABTUDADE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município )ooooooooooooooooo(

Declaramos para os fins de direito, na qualldade de Proponente do procedimênto de licitação,
sob a modalidade Pregão Eletrônlco no **/20 - Processo no **l20t instaurado pela Prefeitura
Municipalderyque:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados
ao (a) Pregoeirc, suJeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necesúrias;
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes
de mudançs de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações
de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.o 8,078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico no **/2O_- Processo no x* l2O_t realizado
pela Prefeitura de >oooo«loooooo« - CE.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em_de_de 20_.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

a

a

a

a
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TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital
Pregão Eletrônico no x*/20-- Processo no *x/20-e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas
as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de
habilitação,

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da inscrita no CNPI com
sede endereço completo por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a infra-assinado, portador(a) da
Carteira de Identidade no do CPF/MF no , para fins
do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da
ativa na Prefeitura »ooooooooooo0ooooo( que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico no *x/20_

»oooooooooo«»(, ............ de de......,.....

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-GE - CEP: 62.720-000
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DECLARAçÃO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe ENqUADRAMENTo No REGTME DE MrcRoEMpREsA ou EMnREsA DE
pEeuENo poRTE 1rn nrnórEsE Do LrcrrANTE sER UMA ME ou Epp).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MTCRoEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no (Razão Social da
Empresa) CNPJ no_, Endereço:

DECIÁRO, sob as penas da lei, que a empresa_, inscrita no CNPJ no
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos
pela Lei Complementar no 123, de L4.12.2006, em especial quanto ao seu art. 30, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 74.12.2006, e que se
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida
para efeito de regularídade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( )srM ( )NÃo

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
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ANEXO IV - MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

PREGÃO ELETRôNICO NO 2TÍ-2.O3 I 2023.PE.

PROCESSO No 1912.03 I 2023-PE.

Aos- dias do mês de dê-, na sede da Central de Licitações do Município de ltatira, foi lavrada
a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata decorrente do Pregão Eletrônico 2lL2.O3lZO23-
PE do respectivo resultado homologado emJ J20-, publicado no Portal da Transparência/Site Oficial da prefeitura
Municipal de ltatira, do Processo no 1912.03/2023-PE, que vai assinada pelo Gestora do Registro de preços
Ordenador de Despesa responsável pela(s) Secretaria(s) demandante(s), pelos representantes legais dos
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual serf regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

cúusuu eRTMETRA - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se no PREGÃO 2LL2.O3|2O23-PE, nos termos do Decreto Municipal no
01L12016, noDecretoFederal no7.892ll3esuasalterações,eporfimnaLei Federal n.o8.666, de211611993e
suas alterações.

CúuSuu sEGUÍ{DA - Do oB,ETo

!r_tu ltu t9! ogg objeto o REGISTRO DE PREços eARA FUTURAS E EVENruArs coNTRATAÇôrs oe sERVrços
DE MANUTENçAo PREVET{TIVA E CoRRETIVA coM REposrçÃo DE PEÇAS EM ARES-coNDrcIoNAD-oS,
VENTILADORES, GEIáGUAS, BEBEDOUROS, GEI-ADEIRAS E FREEZERS JUNTO A UNIDADES ADMINISTRATIVAS
DO MUNICIPIO DE ITATIRA, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência
do edital de Pregão Eletrônico no 2LL2.0312023-PEque passa afazer parte desta Ata, juntamente com as propostas
de preços apresentadas pelos fornecedores classíficados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do processo
no 1912.03/2023-PE.

cúusuu TERcETRA - DA vALTDADE DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo !2 (doze) meses, contados a paftir da data da sua
assinatura.

cúusull qUARTA - DA cERÊNcrA DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

Caberá a Secretaria de educação de Itatira o gerenciamento deste ínstrumento no seu aspecto operacional e nas
questões legais.

cúusun eurNTA - DA urrlrzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores
com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro de preços em fornecer
os produtos no prazo estabelecido pelos órgãos detentores do registro de preços.

As contrataçõçs decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão
€xceder, oor Oroão l[teressado. ao somatório dos ouantitativos reoistrados na Ata.

Rua Pe. José Laurindo, I 249 - Gentro - ltatira-GE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: orefeitura itatirar@hotmail.com
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As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100o/o(cem por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de oreços para o órgão gerenciador e para os órgãos
pafticipantes. independentemente do número de órgãos não oafticipantes que aderirem.

Subcláusula Primeira - O fornecedor/prestador de serviços terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusuta Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das condições de habilitação
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

cúusuue sExrA - DAs oBRrcAçõEs E REsposABrLrDADEs

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no Decreto
Municipal no 011/2016 e no Decreto Federal no 7.892113.

Subcláusula Primeira - Competira a Central de Licitações da Prefeitura de Itatira, órgão gestor do Sistema de
Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao
VII do art. 11 do Decreto Municipal no 01U2016.

Subcláusula Segunda - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a:
I- Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua vigência,
II - Executar o objeto, por preço unitário regístrado, nas quantidades indicadas pelos pafticipantes do Sistema de
Registro de Preços.
III -, Re-sponder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de Orgãos/Entidades não pa rticipantes (ca rona),
IV - Cumprir, quando for o caso, as condíções de garantia do objeto, responsabÍlizando-se pelo período oferecido
em sua proposta comercial, obseryando o prazo mínimo exigido pela Administração.

Subcláusula Terceira - Caberá a CONTRATADA providenciar a substituiso de qualquer profissional envolvido na
execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

cúusuu sÉrrun - Dos pREços REGrsrRADos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os quais estão
relacíonados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e servirào de base
para futuras contratações, observadas as condições de mercado.

cúusuu orrAvA - Dos LrcrrANTEs euE AcETTARAM corAR o MEsMo pREço Do LrcrrANTE
VENCEDOR

cúusuu NoNA - DA REvrsÃo oos pREços REGrsrRADos

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no capítulo VII do Decreto Municipal no 011/2016.

cúusuua DEcTMA -Do cANcErÁMENTo Do REGrsrRo DE pREços

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(88)3436.í0,14
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Conforme previsto no inciso II, at. 11 do Decreto Federal no 7.892113, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os serviços com preços iguais ao do licítante vencedor, na sequência da classificação do certame conforme lista em
anexo.
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;TÂTIRA
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações previstas nos artigos
19 e 20 do Decreto Municipal no 011/2016.

cúusuu DEcTMA pRrMErRÂ - DAs coNDrçõEs nARA A pREsrAçÃo oos sERVrços

A prestação dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderá ser formalizada por meio de
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor/prestador de serviços classificado em primeiro lugar, não cumpra o
prazo estabelecido pela Secretaria contratante, ou se rccuse a executar os seruiços, terá o seu Registro de Preços
cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicara ao órgão gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores de serviços.

cúusuu oÉcrul sEGUNDA - DA ExEcuçÃo r Do REcEBTMENTo Dos sERvrços

12,1. Os seruiços serão prestados pela contratada mediante ordem de seruiço, devidamente autorizada por
comunicação escrita pelo(a) Secretário(a) requisitante e ou substituto legal, em local designado pela contratada.
t2'2. A execução dos seruiços licitados será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante expedições periódicas de ORDEM DE SERVIçO, devendo o
seruiço ser prestado, em conformidade com os prazos previstos, quantitativos e especificações definidas na ordem
de serviço;
12.3. Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos seruiços serão de responsabilidade da
Contratada, excetuando aqueles que são de obrigações da contratante.
12.4. Os seruiços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados em conformidade
com as exigências constantes neste termo.
12.5. A contratada devera disponibilizar máquinas que atendam a todos os itens de segurança e as normas exigidas
pelo Código de Transito Brasileiro, obedecendo todas as legislações federais, estadúais e municipais referente a
esse tipo de serviço.
12.6, O recebimento dos serviços deverá ser feito por seruidor designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
a qual fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, verificar a qualidade e quantidade
solicitadas na ordem de serviços.

cúusuu oÉcrun TERcEIRA - Do PAGAMENTo

13.1. O pagamento do Objeto desta Rta de Registro de Preços será efetuado em até 30 (trinta) dias após prestação
dos seruiços, de forma proporcional a execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a
Ordem de Serviço, atestado de recebimento definitivo dos Serviços, contra recibo e apresentação de certidão
negativa que prove a regularidade com o FGTS, ceftidão negativa Municipal, certidão negativa estadual e certidão
negativa federal.
13.2. O pagamento será creditado em favor do(s) prestador(es) de serviço(s) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
13.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
13.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) para o
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejerção, contando-sá o prazo
para pagamento da data da sua reapresentação.

cúusuu oÉcrul eUARTA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceftame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer'fraudã fiscal, garantido

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e
no termo de contrato e das demais cominações legais.

14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - adveftência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casosl
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumídas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibilÍdade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratualtotal do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de IIATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punifro ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplícada com base no inciso anterior.

14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I,II e III do item 14.2 supra e10 (dez)
dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
L4.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14,5, As sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

14.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
14.7 . .A licitante adjudicatária que se recusar,,injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00o/o (cinco por cento) dó
valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.
14.8. As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.220-000
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venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cúusur-l oÉcrua eurNrA - Do FoRo

Fica eleito o foro do município de Itatira, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata que não possam
ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo
fiel cumprimento das suas clausulas e condições.

Signatários:

Ordenador de DespêG RespoíEVê[
Secretaria(s) contrata nte(s)

Representante legal da empresa
Nome da empresa

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Gentro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(BB)3436.í044
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ANEXO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No_/20 MAPA DE PREçOS DA PRESTAçAO DE
sERVrçOS

Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre os órgãos detentores do
Registro de Preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados, em face da realização do Pregão
Eletrônico no 27L2.03 I 2023-PE.

EM PRESA(S) VENCEDORA(S)

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:
Fone:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QTD. VR. UNIT. VR. MENSAL VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.T20-000
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(BB)3436.1044
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ANEXO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No_/20_- DAS LICTTAT{TES QUE ACETTARAM

coTAR O MESMO PREçO DA UCITANTE VENCEDORA

Conforme previsto no art. 11 do Decreto7.892lL3, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os seruiços com
preços iguaís ao da licitante vencedor, na sequência da classificação do cerüame é o seguinte:

cArssrFrcAçÃo uzÃo
SOCIAL/CNP] ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QTDE.

vR.
UNIT

vR.
MENSAL

vR.
TOTAL

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.t20-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.í044
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ANEXO V. MINUTA DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATO NO

coNTRATo euE FAZEM ENTRE sI o MuNrcÍpro
DE rrATrRA nrmvÉs DA sEcRETARTA DE

coM
PARA O FIM

QUE A SEGUTR SE DECLARA.

O Município de Itatira, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECREIARIA em sua
sede na Rua Padre José Laurindo, no 1249 - Centro, Itatira-CE, inscrito no CNPI/MF sob o n.o 07.963.739/0001-
48, neste ato representado(a) por seu Ordenador(a) de Despesa, Sr(a). Francisco Orion Soares, doravante
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Em com
sede na cidade Estado do_à Rua/Av n.o 

-- 
Bairro-,

inscrita no CNPJ/MF no representada pelo Sr(a) inscrito(a) no
CPF/MF n.o no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a

Pregão EletrônÍco n.o 2112.0312023-PE, Processo n.o 1912.0312023-PE, em conformidade com o que preceitua a

Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas
e condições a seguir pactuadas:

cúusuuq PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Licitação, na modalidade Pregão na forma
Eletrônica, realizado nos termos acima, em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitacões
Públicas, suas alterações posteriores, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002 - Lei que
Reoulamenta o Preoão, Lei no 123/2O06, Decreto no 10.024/19, devidamente homologado pelo(a)
Exmo(a). S(a). Ordenado(a) de Despesas da SECRETARIA DE_do Município de ltatira-CE,

cúusuu sEGUNDA - Do oB,ETo
Constitui objgb do presente contrato os REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CoNTRATAçõES DE SERVrçOS DE MANUTENçÃO pneVrNTrVA E CORRETWA COM REPOSTçÃO DE
PEçAS EM ARES-CONDTCTONADO+ VENTTLADORES, GELAGUAS/ BEBEDOUROS, GELADETRAS E
FREEZERS JUNTO A UNIDADES ADMINISTRATMS DO MUNICIPIO, na conformidade com o Termo de
Referência constante do Pregão Eletrônico no 2L12.0312023-PE, no qual restou vencedora a Contratada.

CúUSuU TERCEIRA . DO vALOR E REAJUSTE

3.1.O objeto contratual tem o valor de conforme planilha abaixo, a ser pago com
disponibilidade de recursos após a entrega da fatura e nota fiscal;

LOTE

ESPECTFTCAçÃO

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

cúusuu qUARTA - Do pRAizo E DA vrcÊNcrA

4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vígência e execução a partir de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei rÉ 8.666/93, e suas alterações
posteriores.
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4,2 O prazo para início da prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de solicitação formal
procedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no item 4.1 ou até o prazo de prorrogação.

cúusuu eurNTA - DAs oBRTGAçõEs DA coNTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, são obrigações da
CONTRATANTE:
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
5,2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
5.3. C-omunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4, Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

cúusuua sExrA - DAs oBRrcAçõEs DA coNTRATADA

\-/ Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores são obrigações da
CONTRATADA:

6.1. Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2024, em conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico, no Termo Contratual, Termo de Referência e na proposta vencedora
do certame;
6,2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
6.3, Executar os serviços conforme demanda e nos prazos;
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZA$O na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o CONTRATADO não
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
CONTRATO;
6.6-Providencíar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) Contratante;
6.7-Arcar com eventuais p§uízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas, inclusive respondendo pecuniariamente;
6.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6,9 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
Leis do Trabalho e Legislação pertinente;
6.10 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual,
6,11. Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos e demais custos necessários à boa prestação
dos seruiços.

cúusuu sÉrrMn - DAs ATTERAçõEs coNTRATuArs

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo
do objeto contratual, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto
no § 14, do aÊ. 65, da Leide Licitações.

cúusur.l orrAvA - DA oRTGEM Dos REcuRsos
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AsdespesasdestecontratocorrerãoporcontadaDotaçãoorçamentáriano-,
despesa é 3.3.90.39.00 (serviços terceiros de pessoa jurídica);

CúuSuI.I NONA. Do PAGAMENTo

cujo elemento de

9.1. O pagamento do Objeto desta Ata de Registro de Preços será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento, de forma proporcional a execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a
Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos produtos, contra recibo e apresentação de certidão
negativa que prove a regularidade com o FGTS, certidão negativa Municipal, certidão negatÍva estadual e certidão
negativa federal.
9.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer banco
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente
em que deverá ser efetivado o crédito.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
9.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) para o fornecedor
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.

cúusuu oÉcrun - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

10.1, O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 2 (dois) anos, enguanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seiá promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem p§uÍzo das multas previstas no edital e
no termo de contrato e das demais cominações legais.

10,2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 50/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto seitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à áata da
comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de partícipação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabílitação perante a autoridade que aplicou a
penalídade, depois do ressarcimento à Administração petos prejuízos resultantes e depois de decorridb o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

10'3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item tô,2 supra e1O ldezy
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dias corridos para a sanção prevista no inciso Mo mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em ciso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução flscal, com os encargos correspondentes.

10.6. As sanções previstas nos incisos I, IU e Mo ltêm 1O,2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do lnclso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicaÉria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,000/o (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 02
(dois) dias comunicarem seu desinteresse.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arfs. 77 a 80 da Lei nq8.666/93;
11.2. Na hipotese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nq8.666/93, à Contratante
são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1o 6 z[q. da Lei citada.

cúusulA DÉcIMASEGUT{DA - DAs Drsposrcõrs Rxlrs

12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo
entre elas celebrado;
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúUsUI.A DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de ltatira, para conhecimento das questões relacionadas com o presente
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Itatira-CE,_d

IIÂTIRA

CONTRATANTE

(dia) (mês) (ano)

NOI.4E:

CPF:

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NO14E:

CPF:

10.5. As sanções previstas nos incisos III e W do item 1O.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitaÉo:
I - praticrrem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em viÍtude de atos ilícitos
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.
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